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4 Auditoria Interna Governamental - AUD/COUN

Introdução

O presente Plano Anual das Atividades de Auditoria Interna (PAINT) constitui-se no planeja-
mento das ações da Auditoria Interna Governamental da Universidade Federal de Mato Grosso 
do Sul (AUD/COUN/UFMS) para o exercício de 2024, elaborado de acordo com a IN/CGU nº 5, de 
27 de agosto de 2021.

Inicialmente, apresentamos a organização de recursos humanos e administrativa da Audi-
toria Interna Governamental (AUD), destacando os fatores utilizados para elaboração do PAINT 
2024, e a identificação dos macroprocessos constantes da matriz de risco a serem desenvolvidos.

Outrossim, expomos ainda as ações de desenvolvimento institucional e capacitação a se-
rem realizadas ao longo do exercício de 2024 e suas justificativas. No Anexo II e III constam as 
ações de auditoria a serem executadas, de acordo com a Matriz de Risco elaborada, consideran-
do o prazo, os recursos disponíveis e os objetivos propostos.

As atividades serão desempenhadas por meio da técnica de amostragem, e em consonân-
cia com as normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal.

Auditoria Interna Governamental

A unidade de Auditoria Interna Governamental da UFMS foi criada por meio da Resolução (CD) 
nº 16, de 17 de março de 2009, sendo responsável pela promoção do controle da legalidade, legitimi-
dade e avaliação dos resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da UFMS.

Em obediência ao §3º do art. 15 do Decreto nº 3.591/2000, a AUD está vinculada diretamen-
te ao Conselho Universitário, conforme Resolução COUN nº 25, de 18 de maio de 2016,  porém 
sujeita à orientação normativa e à supervisão técnica do Órgão Central e Setorial do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal representado, respectivamente, pela CGU e, no 
Estado de Mato Grosso do Sul, pela CGU/MS.

O Regimento Interno da AUD, por meio da Resolução (COUN) nº 180, de 03 de junho de 2022, 
estabelece seus objetivos, sua organização, competências, procedimentos técnicos e vedações, 
em perfeito acordo à Instrução Normativa nº 13/2020, da Secretaria Federal de Controle (SFC). 

A Auditoria Interna Governamental atua por meio do acompanhamento indireto de proces-
sos, avaliação de resultados e proposição de ações corretivas, buscando atuar de forma inde-
pendente contribuindo para o alcance dos resultados da gestão, controle e transparência no 
uso dos recursos públicos.

O quadro funcional da AUD é composto pelos seguintes servidores:

Quadro 01: Composição da força de trabalho na Auditoria Interna Governamental/UFMS

Servidor Cargo/Função
Formação

Acadêmica
Titulaçao

André Rodrigo Brites de Assunção Auditor-Chefe Direito Mestre

Andréia Costa Maldonado Auditor Ciências Contábeis Mestre

Augusta Mont Serrat D. C. Ribeiro Assist. em 
Administração

Ciências 
Contábeis

Especialista

Priscila Bianca de Souza Araújo Auditor Direito Especialista

Thiago José Avila Zaher Auditor Direito Especialista

Fonte: Elaboração própria.
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5Auditoria Interna Governamental - AUD/COUN

A AUD possui acesso a todos os sistemas institucionais de manutenção da UFMS, bem 
como aos sistemas do Governo Federal, sendo solicitado o acesso aos setores competentes de 
acordo com a necessidade dos trabalhos realizados.

Proposta Orçamentária Anual Para o Planejamento das Atividades

A Proposta de Lei Orçamentária Anual (PLOA) prevista para a UFMS no exercício de 2024 
para atender às atividades, projetos e operações especiais e, ainda, para a manutenção da in-
fraestrutura perfaz o montante de R$ 1.059.711.632,00 (um bilhão, cinquenta e nove milhões, se-
tecentos e onze mil, seiscentos e trinta e dois reais), considerando as metas previstas no Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI).

Quadro 02: Proposta orçamentária para UFMS prevista na PLOA 2024

AÇÃO GOVERNAMENTAL FINANCEIRO

Aposentadorias e Pensões Civis da União R$ 269.771.437,00

Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de 

Previdência dos Servidores Públicos Federais (Obrigação Patronal)

R$ 100.970.570,00

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores R$ 42.716.697,00

Ativos Civil da União R$ 508.871.396,00

Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependen-

tes

R$ 28.764.839,00

Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos R$ 1.000,00

Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalifi-

cação

R$ 150.000,00

Publicidade de Utilidade Pública R$ 14.500,00

Benefício Especial e Demais Complementações de Aposentadorias R$ 1.000,00

Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação

Especial e/ou Decisões Judiciais

R$ 195.295,00

Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais R$ 60.800,00

Fomento às ações grad, pós-graduação, ensino, pesq. e extensão R$ 650.783,00

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior R$ 76.366.234,00

Apoio à Educação à Distância R$ 358.412,00

Assistência ao Estudante de Ensino Superior R$ 19.884.599,00

Reestruturação e Modernização das instituições Federais de Ensino Superior R$ 10.851.590,00

Internacionalização da Educação Superior R$ 82.480,00

TOTAL R$ 1.059.711.632,00

Fonte: SIOP - Elaboração da Proposta
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Avaliação de Riscos, Hierarquização e Priorização das Atividades

As áreas de atuação da AUD são definidas considerando-se as características da UFMS, os 
resultados dos nossos trabalhos, da Controladoria Regional da União no Mato Grosso do Sul e 
do Tribunal de Contas da União. 

Para o planejamento das atividades a serem auditadas no exercício de 2024, a equipe 
da Auditoria Interna Governamental utilizou-se do Plano de Desenvolvimento Institucional 
2020/2024, integrado ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) e aprovado pela Resolução 
COUN Nº 256/2023, mais especificamente os seus Objetivos Estratégicos (Figura 01), levando 
em consideração o Modelo de Negócio da UFMS (Figura 02):

Figura 1 - Mapa Estratégico da UFMS

Fonte: PDI 2020/2024
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Figura 2 - Modelo de Negócios da UFMS

Fonte: PDI 2020/2024

Foram identificados os principais riscos existentes traçados para o alcance dos objetivos da 
UFMS, contando, ainda, com a criticidade da AUD, baseada nos trabalhos já desenvolvidos, ou 
acompanhados (TCU, CGU, MPF). 

Assim, serão realizados trabalhos de auditoria nos processos e ações de acordo com as 
prioridades definidas em avaliação de riscos, conforme metodologia demonstrada no Anexo I, 
e resultado no Quadro 03. 

Quadro 03: Relação dos trabalhos de avaliação e fiscalização a serem realizados em 2024

Nº da Ação OBJETIVO ESTRATÉGICO 1: Aprimorar o Ensino de

Graduação e Pós-Graduação

Ação Justificativa

1 Avaliação dos requisitos de ingresso de es-

tudantes cotistas

Avaliação de riscos da AUD conforme ANEXO I.

 
Nº da Ação OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: Promover o Desenvolvimento Estudantil em um Ambiente Inclusivo

Ação Justificativa

2 Taxa de sucesso na graduação e pós-gradu-

ação - impacto de bolsas e auxílios,  

dos turnos e horários de aula

Avaliação de riscos da AUD conforme ANEXO I. 

Ação não realizada no Paint 2023.
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Nº da Ação OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: Promover o Desenvolvimento Estudantil em um Ambiente Inclusivo

Ação Justificativa

3 Avaliação das ações de inovação e  empre-

endedorismo desenvolvidas 

Avaliação de riscos da AUD conforme ANEXO I.

Nº da Ação OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: Promover o Desenvolvimento Estudantil em um Ambiente Inclusivo

Ação Justificativa

4 Avaliação da Governança da UFMS (TCU - 

IESGo 2024)

Levantamento do TCU acerca da Gestão e Governança 

da UFMS a ser realizado pelo TCU, iESGo 2024. 

Ação não realizada no Paint 2023.

Nº da Ação OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: Promover o Desenvolvimento Estudantil em um Ambiente Inclusi-
vo

Ação Justificativa

5 Plano de Atividades e Encargos Docentes Avaliação de riscos da AUD conforme ANEXO I.

Fonte: Elaboração própria

A Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que dispõe sobre controles internos, 
gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal, estabeleceu a necessida-
de de instituição de Comitê de Governança, Riscos e Controles no âmbito de cada órgão, com-
posto pelo dirigente máximo e pelos dirigentes das unidades a ele diretamente subordinadas 
e apoiado pelo respectivo Assessor Especial de Controle Interno (Art. 23). No âmbito da UFMS, 
a AUD participa do Comitê como apoio técnico tendo, especialmente no ano de 2021 a 2023, 
assessorado na elaboração do Plano de Processos e Riscos.

A Resolução CD n° 122, de 25 de fevereiro de 2021, que consolida e aprimora os atos norma-
tivos referentes ao Plano de Governança Institucional da UFMS, originalmente instituído pela 
Resolução CD nº 100, de 4 de setembro de 2018, constituiu diversos Comitês Permanentes com 
o intuito de monitorar e auxiliar a gestão de pessoas, bolsas, auxílios, retribuição pecuniária, 
integridade, riscos, controles internos, sustentabilidade, contratações, acessibilidade, ocupação 
dos espaços físicos e tecnologia da informação e comunicação, com respeito às regras de trans-
parência e economicidade na administração pública, com o apoio técnico da AUD.

Considerando que a implantação da gestão de riscos na UFMS encontrava-se em estágio 
inicial, por ocasião do mapeamento de riscos de processos, verificou-se a necessidade de se 
desenvolver trabalhos de suporte à implementação e o gerenciamento dos riscos, auxiliando e 
esclarecendo as comissões constituídas.

Assim, no exercício de 2024, além do apoio técnico às ações dos Comitês Permanentes, se-
rão desenvolvidos trabalhos de acompanhamento e avaliação de riscos e controles internos nas 
áreas estratégicas definidas pelo Comitê de Integridade, Riscos e Controles Internos.

Outros trabalhos poderão ser realizados no decorrer do exercício, a pedido da Alta Administração 
ou dos órgãos de controle interno e externo, considerando a oportunidade e relevância do assunto. 

Ainda poderão ser objeto de assessoramento à Alta Administração, a manifestação da Au-
ditoria Interna Governamental em processos de governança, de gerenciamento de riscos e de 
controles internos da UFMS de uma forma ampla, considerando a organização como um todo, 
e que forem objeto de consulta, denúncia, monitoramento de recomendações da AUD ou dos 
órgãos de controle. Os resultados desses trabalhos poderão ser encaminhados por meio da 
emissão de Nota de Auditoria ou via despachos orientativos em processos específicos.

As ações que não puderem ser desenvolvidas durante o exercício deverão ser reavaliadas 
novamente quanto aos critérios de riscos, podendo ser inseridas no Plano Anual da Auditoria 
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9Auditoria Interna Governamental - AUD/COUN

Interna do exercício seguinte.

O planejamento da Auditoria Interna Governamental é flexível, considerando a possibili-
dade de mudanças no contexto organizacional da UFMS, a exemplo de alterações no planeja-
mento estratégico, revisão dos objetivos, alterações significativas nas áreas de maior risco ou 
mesmo alterações de condições externas.

Avaliação das Ações da Auditoria Interna Governamental Previstas para o Exercício 
de 2024

Para o exercício de 2024, serão priorizadas ações de auditoria na avaliação e fiscalização de 
acordo com a relevância e oportunidade, conforme quadro abaixo:

Quadro 04: Ações de auditoria priorizadas para o ano de 2024

PDI Ação de Auditoria Duração

Objetivo Estratégico 1 Avaliação dos requisitos de ingresso de estudantes cotistas 3 Meses

Objetivo Estratégico 3 Taxa de sucesso na graduação e pós-graduação - impacto de bolsas e 

auxílios, dos turnos e horários de aula

3 Meses

Objetivo Estratégico 4 Avaliação das ações de inovação e  empreendedorismo desenvolvidas 3 Meses

Objetivo Estratégico 5 Avaliação da Governança da UFMS (TCU - IESGo 2024) 3 Meses

Objetivo Estratégico 6 OPlano de Atividades e Encargos Docentes 3 meses

 Fonte: Elaboração própria.

A duração dos trabalhos inclui as seguintes etapas: 1. Elaboração de Plano de Trabalho e 
Matriz de Planejamento;  2. Execução em Campo; e, 3. Elaboração de Relatório de Auditoria.

Ações de Desenvolvimento Institucional para Fortalecimento das Atividades da 
Auditoria Interna Governamental e Capacitações Previstas para 2024

Com base nos requisitos estabelecidos no Referencial Técnico da Atividade de Auditoria 
Interna Governamental (IN SFC nº 3/2017), no Manual de Orientações Técnicas da Atividade de 
Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal (IN 08/2017 – CGU), na Sistemáti-
ca de Quantificação e Registro dos Resultados e Benefícios da Atividade de Auditoria Interna 
Governamental do Poder Executivo Federal (IN 04/2018 da CGU), na Portaria nº 777, de 18 de 
fevereiro de 2019, nos preceitos legais aplicáveis e nas boas práticas nacionais e internacionais 
relativas ao tema, foi instituído o Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade da Atividade de 
Auditoria Interna da UFMS (PGMQ).

O PGMQ da AUD foi aprovado por meio da Resolução COUN nº 166, de 4 de dezembro de 2019 
e vem sendo gradualmente implementado desde então, por meio da execução das ações nele 
previstas, com destaque para a realização de reuniões de busca de soluções e o envio de ques-
tionários para as unidades auditadas para a avaliação da qualidade dos trabalhos desenvolvidos.

No entanto, para o ano de 2024, buscar-se-á enfatizar as ações visando a utilização racional 
dos materiais, bem como as de interação com a Unidade Auditada e gestores envolvidos, da 
seguinte forma:

• Visita in loco, quando possível, às Unidades, para verificar sobre a percepção dos gesto-
res a respeito dos principais riscos inerentes ao assunto a ser auditado;  

• Contato permanente com os responsáveis pelas unidades, durante os trabalhos de au-
ditoria, e em razão do monitoramento dos trabalhos, para dar celeridade às solicitações 
e prazos estabelecidos;  
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10 Auditoria Interna Governamental - AUD/COUN

• Participação de auditores em reuniões de assessoramento, incentivando a participação 
e interação com os gestores e servidores das Unidades auditadas. 

Ademais, a política de capacitação, realizada na própria UFMS ou em instituições externas, 
tem a finalidade de viabilizar o conhecimento das mais modernas ferramentas de trabalho e de 
gestão, possibilitando à equipe de auditoria contribuir, dentro de suas competências, com o al-
cance dos objetivos institucionais. Essas ações de capacitação são vitais para que efetivamente 
ocorra o assessoramento da gestão e avaliação dos controles da Instituição.

Para o ano de 2024, estão previstas participações em eventos online e presenciais, especial-
mente os Fóruns e Congressos nacionais (FONAITec e COBACI), promovidos pela Associação 
Nacional dos Servidores Integrantes das Auditorias Internas do Ministério da Educação – FO-
NAI-MEC e pela União Nacional dos Auditores do Ministério da Educação - UNAMEC, além de 
cursos, palestras ou treinamentos gratuitos oferecidos pela Administração.

Em razão de eventos específicos no qual se reúnem servidores das Auditorias Internas Go-
vernamentais das Instituições Federais de Ensino, destinado ao aperfeiçoamento dos conheci-
mentos e habilidades técnicas de auditoria interna, foi definida a participação dos servidores 
que exercem a função de auditoria em cada Fórum Nacional de Auditorias Internas ligadas ao 
MEC – FONAITec, e no Congresso Brasileiro de Auditoria e Controles Internos - COBACI. A par-
ticipação de todos é de suma importância para discutir e compartilhar dificuldades e soluções 
para o bom desempenho de suas atividades.

Destacamos que a equipe de auditoria deverá participar em 2024 de, no mínimo, 40 horas 
de capacitação em cursos, treinamentos, ou palestras, nas modalidades presencial ou EAD.

Quadro 05: Eventos de capacitação previstos para o exercício de 2024

Evento Origem Período Duração Justificativa

57º FonaiTec AUD/MEC Junho 40 horas Integração e treinamento dos auditores in-

ternos das IFES em assuntos relacionados 

à governança e gestão pública
5° COBACI UNAMEC Agosto 30 horas

PROGRAMA CAPA-

CITA / CGU
CGU/MS

A definir 4 a 40 horas
Treinamento dos auditores em assuntos 

de trabalhos de auditoria

CAPACITAÇÃO EAD
ENAP / ILB / 

TCU / SENADO

PALESTRAS / FÓ-

RUNS

ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA

Fonte: Elaboração Própria

Evento Participantes Inscrições Diárias Passagens Total

57º FonaiTec 03 R$ 3.000,00 R$ 4.200,00 R$ 6.000,00 R$ 13.200,00

5º COBACI 03 R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 6.000,00 R$ 13.800,00

Eventos no TCU 02 - R$ 1.000,00 R$ 2.750,00 R$ 3.750,00

TOTAL 08 R$ 6.600,00 R$ 9.400,00 R$ 14.750,00 R$ 30.750,00

Fonte: Elaboração própria

Quadro 06: Previsão de despesas da Auditoria Interna com capacitação
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Monitoramento

ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES E SOLICITAÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU 

E REGISTRO DO SISTEMA E-AUD

Relatório de Auditoria nº Horas

201800620 20

885821 20

201702620 20

907025 20

907078 20

Auditorias Contínuas - Trilha de Pessoal 120

Previsão de monitoramento de Recomendações de 

Relatórios a serem enviados
60

HORAS PREVISTAS 280

ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO –TCU

OFÍCIO 0503/2023-TCU/AudGovernanca -TC 

031.805/2023-0
25

OFÍCIO 61591/2023-TCU/Seproc TC 007.217/2023-4 25

Previsão de Monitoramento de Recomendações de 

Acórdãos a serem enviados
50

Previsão de atendimento às solicitações do TCU a se-

rem enviadas
180

HORAS PREVISTAS 280

A autorização para participar de eventos de capacitação terá como objetivo o aprimoramento 
das competências e habilidades fundamentais e comuns às atividades desenvolvidas pela Unidade.

Não haverá limite de horas para os servidores que quiserem participar de eventos de capa-
citação. Os custos com a inscrição, diárias e passagens dependerá da disponibilidade orçamen-
tária da UFMS.

Acompanhamento da Execução do Plano de Auditoria

O acompanhamento da execução do Plano de Auditoria será realizado por meio de monito-
ramento eletrônico das recomendações exaradas, que visa verificar a situação da implantação 
ou não das recomendações.

Monitoramento das Recomendações

Conforme determina o Art. 4º, II, “c”, da IN n.º 5/2021, a Auditoria Interna Governamental re-
aliza continuamente o monitoramento das recomendações emitidas em trabalhos anteriores e 
ainda não implementadas, originadas de seus Relatórios e Notas de Auditoria, além das deter-
minações e recomendações proferidas pela CGU e TCU. No quadro 07, estão pormenorizados 
os Relatórios e TCs com monitoramento em andamento, bem como a previsão da expedição 
de novas recomendações e solicitações em 2024, a serem incluídas no processo de monitora-
mento.

Quadro 07: Previsão de alocação de horas para monitoramento de recomendações e solicitações.
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MONITORAMENTO E CONTABILIZAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES EMITIDAS  
PELA AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL

Relatório de Auditoria nº Horas

01/2023 20

09/2022 20

06/2022 20

05/2022 20

04/2022 20

03/2022 20

02/2022 20

01/2022 20

04/2021 20

02/2020 20

15/2019 20

11/2018 20

Recomendações a serem expedidas em 2024 40

HORAS PREVISTAS 280

Fonte: Elaboração própria

Além disso, são acompanhadas as apurações dos indícios de irregularidades na folha de 
pessoal de servidores da UFMS, encaminhados à PROGEP para as providências cabíveis, e in-
formando ao TCU por meio do sistema E-Pessoal, demandando aproximadamente 120 horas.

Diariamente, é realizado o recebimento dos alertas de indícios de irregularidades em licita-
ções, emitidos pelo sistema ALICE, procedendo-se o devido encaminhamento à Pró-Reitoria de 
Administração e Infraestrutura para as providências cabíveis, demandando a força de trabalho 
de 60 horas anuais. Ademais, são dedicadas 160 horas para o acompanhamento e cumprimen-
to do estabelecido no item 9.2.5 do Acórdão 484/2021-TCU-Plenário, perfazendo-se o total de 
1180 horas de trabalho dedicadas à atividade de monitoramento.

Considerações Finais

A Auditoria Interna Governamental promoverá assistência necessária à CGU e do TCU quan-
do da realização de trabalhos de auditoria na Instituição, promovendo, também, o acompanha-
mento e monitoramento do atendimento às recomendações emitidas por esses órgãos.

Ao longo do exercício, o cronograma de execução dos trabalhos poderá sofrer alterações, 
em função de fatores que prejudiquem a realização na data estipulada, tais como: treinamen-
tos, trabalhos especiais, atendimento às diligências e auditorias do TCU e da CGU, assessora-
mento às Unidades da Administração da UFMS, dentre outros.

Com a elaboração do PAINT – Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna para  o ano de 
2024, buscou-se traçar uma linha de ação que, se desenvolvida da forma planejada, alcançará 
resultados que possam fortalecer e melhorar as operações da gestão. 

Estima-se atingir êxito em processos que possam atenuar ou até mesmo extinguir as vulne-
rabilidades encontradas, respeitando-se as peculiaridades institucionais, e buscando adequá-
-las à legislação pertinente. 

Dentre os benefícios potenciais decorrentes da atuação da AUD, destacamos:
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Benefícios Não Financeiros

Melhores serviços prestados à Comunidade Interna/Externa

Mudanças normativas

Conscientização e sensibilização

Aperfeiçoamento da transparência

Aperfeiçoamento do controle social

Promoção do desenvolvimento sustentável

Aperfeiçoamento da capacidade de gerir riscos e de implementação de controles internos

Apurações administrativas ou correicionais

Penalidades aplicadas (servidores e empresas)

Contribuir com a melhoria do desempenho nos indicadores de gestão e governança nos levantamentos do TCU

Outras medidas estruturantes de aperfeiçoamento dos programas/processos

Benefícios Financeiros

Recuperação de valores pagos indevidamente

Suspensão de pagamento não continuado indevido

Suspensão de pagamento continuado indevido

Redução nos valores licitados/contratados

Cancelamento de Licitação/Contrato com objeto desnecessário, inconsistente ou inadequado tecnicamente

Aplicação de multa legal ou contratual a partir de recomendação

Aumento da arrecadação de receita, fruto da implementação de recomendação

Eliminação de desperdícios ou redução de custos administrativos

Fonte: Elaboração própria

Por fim, encaminhamos à Controladoria Geral da União (CGU Regional/MS), para fins de 
análise acerca do cumprimento das normas e orientações pertinentes e manifestação sobre as 
ações previstas no planejamento da Auditoria Interna Governamental.

Campo Grande-MS, 31 de dezembro de 2023.

André Rodrigo Brites de Assunção

Auditor-Chefe – AUD/COUN/UFMS

Quadro 08: Benefícios potenciais esperados
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Anexo 1 - Matriz de Risco das Atividades Selecionadas

Na etapa de avaliação dos riscos, foram avaliados a probabilidade de incidência de riscos e 
o impacto do risco no alcance dos objetivos do processo, de acordo com a classificação abaixo:

Escala de Impacto:

Classificação Descrição Peso

Muito Baixo Não afeta os objetivos. 1 

Baixo Torna incerto o alcance dos objetivos. 2 

Médio Os objetivos alcançados não são confiáveis. 3 

Alto Torna improvável o alcance dos objetivos. 4 

Muito Alto Capaz de impedir o alcance dos objetivos. 5 

Escala de Probabilidade:

Classificação Descrição Peso

Muito Baixa Evento extraordinário 1

Baixa Evento casual, inesperado. Existe histórico de ocorrência 2

Média
Evento esperado de frequência reduzida. Histórico par-

cialmente conhecido.
3

Alta
Evento usual de frequência habitual. Histórico ampla-

mente conhecido
4

Muito Alta
Evento que se repete seguidamente. Interfere no ritmo 

das atividades.
5

Da mesma forma, para avaliar a criticidade do macroprocesso levou-se em consideração os 
seguintes componentes:

Critérios da criticidade

1. Falta/falha conhecida nos controles internos da Instituição

Falha/falta conhecida nos 

controles internos da insti-

tuição

Quanto maior a falha, 

maior a pontuação

Sem falhas/faltas de controles internos 

conhecidas
0

Faltas/falhas conhecidas e já auditadas 

internamente 
3

Falhas conhecidas e apontadas pela CGU/

TCU
4

Faltas/falhas conhecidas e não auditadas 5

2. Falta/falha conhecida nos controles internos da Instituição

Denúncias ou Reclamações 

na Ouvidoria

Quanto maior a falha, 

maior a pontuação

Sem denúncias/reclamações 0

Denúncias/reclamações esporádicas 3

Apontamentos da Procurado-

ria Jurídica

Quanto maior a falha, 

maior a pontuação

Denúncias/reclamações frequentes 4
Riscos identificados e alertados pela 

 Procuradoria Jurídica
5

Em seguida, foi calculado o valor individual de cada critério de risco da seguinte maneira: {I + C1} 
* {P + C2}. E com base na pontuação, estabeleceu-se cinco níveis de risco para as ações de auditoria.
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Faixa Nível de Risco

De 60,0 a 100 Muito Alto

De 45,0 a 59,9 Alto

De 30,0 a 44,9 Médio

De 15,0 a 29,9 Baixo 

De 0 a 14,9 Muito Baixo

Por fim, calculou-se as pontuações das probabilidades e dos impactos em cada tema avalia-
do, resultando em “Avaliação do Risco”, com valores que podem variar entre 4 e 100, conforme 
exemplo abaixo:

Objetivo Estratégico 

X: Área 1
Probabilidade Impacto

Criticidade 

AUD/CGU/TCU

Criticidade  

OUV/Projur
Avaliação do Risco (*)

Tema 1 2 (baixo) 3 (médio) 3 3 30 (médio)

(*) {2+3} x {3+3} = 30

Como resultado das avaliações dos principais riscos dos processos executados pela UFMS, 
chegou-se ao quadro abaixo:

OBJETIVO ESTRA-
TÉGICO 1: Aprimo-

rar o Ensino de 
Graduação e Pós-

-Graduação

Probabilida-
de de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade AUD/
CGU/TCU

Criticidade 
OUV/PRO-

JUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Ingresso por Cotas 3 5 5 1 48 Alto

Gestão dos PPGs e 

das bolsas conce-

didas  

3 5 1 1 16 Baixo

Gestão acadêmica 

referente aos indica-

dores de sucesso da 

Pós-Graduação

4 5 1 0 9 Muito baixo

Gestão acadêmica 

referente aos indica-

dores de sucesso da 

Graduação

4 4 2 1 24 Baixo

Ofertas de cursos 

EAD
3 5 1 1 16 Baixo

Bolsa Monitoria 3 3 1 0 6 Muito Baixo

Projetos de ensino 3 3 2 0 12 Muito Baixo
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OBJETIVO ESTRA-
TÉGICO 2: : Integrar 
a Universidade e a 

Sociedade por meio 
da Extensão, Cultura, 
Esporte e Comunica-
ção SocioCientífica

Probabilidade 
de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade 
AUD/CGU/

TCU

Criticidade 
OUV/PROJUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Gestão dos recursos da 
extensão e das bolsas 

concedidas
3 5 3 0 24 Baixo

Aprovação de Projetos 
de Pesquisa

2 5 2 1 21 Baixo

Auxílios Financeiros a 
Pesquisadores

2 4 3 0 18 Baixo

Aprovação de Projetos 
de Extensão, Cultura e 

Desporto
2 4 2 1 18 Baixo

Bolsas PROEXT 2 4 0 2 12
Muito 
Baixo

Bolsas PIBIC, PIBID 2 4 1 0 6
Muito 
Baixo

Registros de patentes 3 4 0 1 7
Muito 
Baixo

OBJETIVO ESTRATÉ-
GICO 3: : Promover 
o Desenvolvimento 

Estudantil em um Am-
biente Inclusivo

Probabilida-
de de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade 
AUD/CGU/

TCU

Criticidade 
OUV/PROJUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Taxa de sucesso na gra-
duação e pós-gradua-

ção - impacto de bolsas 
e auxílios, dos turnos e 

horários de aula

     3     5 4 2 48 Alto

Gestão, acompanha-
mento e avaliação do 
impacto dos progra-

mas de assistência es-
tudantil no indicador 

de sucesso acadêmico 
dos beneficiários

3 3 3 2 30 Médio

Estágios não 
 obrigatórios

3 4 0 1 6
Muito 
Baixo

Política de atendimen-
to pedagógico 
 e psicossocial

2 4 1 0 6
Muito 
Baixo

Acompanhamento do 
egresso

3 3 2 0 12
Muito 
Baixo
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OBJETIVO ESTRATÉ-
GICO 4: : Qualificar 

e Internacionalizar a 
Pesquisa Científica, 
o Desenvolvimento 
Tecnológico, o Em-

preendedorismo e a 
Inovação

Probabilidade 
de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade 
AUD/CGU/

TCU

Criticidade 
OUV/PROJUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Desenvolvimento de 
ações de inovação e  
empreendedorismo

4 5 3 3 54 Alto

Gestão e fiscalização 
de convênios e contra-
tos desenvolvidos com 

a fundação de apoio

3 5 3 2 40 Médio

Programa de Iniciação 
Científica ou Tecnoló-
gica, PET, PIBID, Ligas 
acadêmicas, Equipes 

de competição.

3 4 1 3 28 Baixo

Produção qualificada 
como A4 ou superior e 
aquelas em co-autoria 

com pesquisadores 
estrangeiros

2 3 2 1 15 Baixo

Laboratórios prestado-
res de serviços científi-

cos e tecnológicos
2 3 2 2 20 Baixo

Projetos de extensão, 
pesquisa, inovação e 
desenvolvimento tec-

nológico com financia-
mento externo

2 3 1 1 10
Muito 
Baixo

Pedidos de patentes, 
registros de software e 
transferências deposi-

tados no INPI

2 3 2 1 15
Muito 
Baixo

Acordos e Parcerias 
para Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação, nacio-

nal e internacional

2 3 3 0 15
Muito 
Baixo

Empresas e Startups 
Incubadas  

no ano corrente
2 3 2 0 10

Muito 
Baixo

Empresas Juniores 
(EJs) e times de em-

preendedorismo social
2 3 1 1 10

Muito 
Baixo

OBJETIVO ESTRATÉ-
GICO 5: Consolidar as 
Práticas de Gestão, de 
Governança, de Com-
pliance e de sustenta-

bilidade

Probabilidade 
de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade 
AUD/CGU/

TCU

Criticidade 
OUV/PROJUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Riscos e controles in-

ternos no mapeamen-

to dos processos das 

Unidades

3 5 4 3 56 Alto
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Riscos e controles in-
ternos de gestão de 

tecnologia e seguran-
ça da informação

4 5 3 1 36 Médio

Ações de Governança 
voltadas ao combate à 

fraude e corrupção
5 4 2 1 27 Baixo

Mecanismos de Gover-
nança da UFMS (TCU) 

4 1 3 3 30 Médio

Riscos e controles in-
ternos na gestão dos 
encargos docentes

3 4 2 1 21 Baixo

Riscos e controles in-
ternos de gestão de 

bens móveis e imóveis
2 3 2 1 15 Baixo

Riscos e controles in-
ternos das secretarias 

acadêmicas
2 2 1 1 8

Muito 
Baixo

Execução do Programa 
e Plano de Integridade

4 2 3 2 30 Médio

Desempenho da 
 Ouvidoria

5 4 1 0 9
Muito 
Baixo

Desempenho do Po-
der Correcional (disci-
plinar e sancionatório)

4 2 3 0 18 Baixo

Desempenho da  
Comissão de Ética

3 2 1 0 5
Muito 
Baixo

Ações propostas no 
Green Metrics (Green 

University)
3 2 3 0 15 Baixo

Ações do PLS 2 2 2 1 12
Muito 
Baixo

OBJETIVO ESTRATÉ-
GICO 6: Fortalecer 

o Desenvolvimento 
Pessoal em Ambiente 

Acolhedor

Probabilidade 
de Riscos

Impacto nos 
resultados

Criticidade 
AUD/CGU/

TCU

Criticidade 
OUV/PROJUR

Avaliação 
do Risco

Nível do 
Risco

Controle dos encargos 
docentes

5 3 4 2 48 Alto

Impedimentos  
funcionais e folha de 

pagamento – Sistema 
E-Pessoal (TCU)

2 4 3 2 30 Médio

Controle e práticas 
relacionados à aferição 
da produtividade dos 
servidores durante o 

trabalho remoto

2 4 1 3 24 Baixo

Promoção, progressão, 
avaliação docente

2 2 3 1 16 Baixo

Atos de aposentadoria 
e pensão

4 3 1 2 21 Baixo
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Concessão de auxílios 
e benefícios a servi-

dores
5 2 2 0 14 Baixo

Afastamentos e licenças 5 2 2 1 21 Baixo

Dimensionamento de 
pessoal

5 2 2 0 14
Muito 
Baixo

Mobilidade interna, 
redistribuição e cessão

3 1 1 0 4
Muito 
Baixo

As ações poderão sofrer alteração de avaliação do risco durante o exercício, hipótese que 
poderão ser substituídas ou adiadas. As ações de baixo risco poderão ser auditadas para cum-
primento de obrigações normativas ou determinações/recomendações de órgãos de controle.

Anexo 2 – Ações Programadas no Paint 2024

Nº 
Ação

Tipo de 
serviço Objeto Objetivo

Previsão de 
início e con-

clusão

Carga 
horária 
prevista

Origem da de-
manda

Alocação 
de força de 

trabalho

SERVIÇOS DE AUDITORIA

1.1 Avaliação

Avaliação dos 
requisitos de 
ingresso de 
estudantes 

cotistas

Avaliar quais 
ações estão 

sendo desenvol-
vidas pela UFMS 
para melhorar 
o ingresso dos 
estudantes por 
meio de cotas

01/04/2024 a 
30/06/2024

480

Seleção baseada 
em riscos e so-
licitação da alta 
administração

1 servidor

1.2 Avaliação

Taxa de su-
cesso na 

graduação e 
pós-graduação 

- impacto de 
bolsas e auxí-

lios, dos turnos 
e horários de 

aula.

Avaliar quais 
ações estão 

sendo desen-
volvidas pela 
UFMS para 

melhorar os 
controles da 

gestão dos re-
cursos da con-
cessão de bol-
sas e auxílios, 

considerando a 
distribuição das 
disciplinas nos 

turnos e ofertas 
de vagas.

01/06/2024 a 
31/08/2024

480

Seleção baseada 
em riscos e so-
licitação da alta 
administração

1 servidor
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1.3 Avaliação

Avaliação 
das ações de 

inovação e 
empreendedo-
rismo desen-

volvidas

Avaliar quais 
ações estão 

sendo desen-
volvidas pela 
UFMS para 

melhorar os 
controles da 
gestão dos 

recursos em-
pregados em 

ações de inova-
ção e empreen-

dedorismo

01/07/2024 a 
30/09/2024

480

Seleção baseada 
em riscos e so-
licitação da alta 
administração

1 servidor

1.4 Avaliação

Avaliação da 
Governança da 

UFMS (TCU - 
iESGo 2024)

Levantamento 
do TCU acerca 

da Gestão e

Governança da 
UFMS, iESGo 

2024

01/08/2024 a 
30/10/2024

480

Seleção baseada 
em riscos e so-
licitação da alta 
administração

1 servidor

1.5 Avaliação
Avaliação dos 
encargos do-

centes

Avaliar a atua-
ção docente 

com relação ao 
cumprimento 
do plano de 
atividades e 

encargos

01/10/2024 a 
31/12/2024

480

Seleção baseada 
em riscos e so-
licitação da alta 
administração

1 servidor

1.6 Consultoria

ASSESSORA-
MENTO À IM-
PLANTAÇÃO 

DA GESTÃO DE 
RISCOS

Assessorar e 
acompanhar os 

trabalhos da 
Unidade res-
ponsável pela 

Implantação da 
Gestão de Ris-
cos no âmbito 

da UFMS.

01/01/2024 a 
31/12/2024

720
Solicitação da 

alta administra-
ção

4 servido-
res

1.7 Consultoria

ASSESSORA-
MENTO NA 
APLICAÇÃO 

DO QUESTIO-
NÁRIO iESGo 

-TCU 2024

Assessorar e 
acompanhar as 
unidades quan-
to ao questio-
nário aplicado 

pelo TCU na 
avaliação do 
iESGo 2024.

27/02/2024 a 
30/06/2024

720
Solicitação da 

alta administra-
ção

4 servido-
res
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1.8 Consultoria

ASSESSO-
RAMENTO 

TÉCNICO AOS 
COMITÊS DE 

GOVERNANÇA

Assessorar e 
acompanhar 
os trabalhos 
dos Comitês 
de governan-
ça, gestão de 

riscos e contro-
les internos e 
de comissões 
constituídas, 

com o objetivo 
de promover 

estudos norma-
tivos.

01/01/2024 a 
31/12/2024

220
Solicitação da 

alta administra-
ção

4 servido-
res

1.9 Consultoria

ACONSELHA-
MENTO ÀS 

UNIDADES DA 
ADMINISTRA-

ÇÃO

Emitir opiniões, 
conforme so-
licitações das 
Unidades da 

Administração, 
promovendo 

aconselhamen-
to em assuntos 
de governança, 
gestão de ris-

cos e controles 
internos, auxi-
liando a toma-

da de decisão, e 
assegurando a 
adequação dos 
atos de gestão 

à legislação 
pertinente e 

aos resultados, 
quanto à eco-
nomicidade, 
eficiência e 

eficácia da ges-
tão.

01/01/2024 a 
31/12/2024

220
Solicitação da 

alta administra-
ção

4 servidores

Total carga horária prevista 4280

CAPACITAÇÃO

2.1 N/A

CAPACITAÇÃO 
E TREINAMEN-

TOS DE SER-
VIDORES DA 

UFMS

Promover ou 
divulgar ações 
de capacitação 
a servidores da 
UFMS em as-

suntos voltados 
às boas práticas 
administrativas 
e de interesse 
institucional 
por meio de 

 parcerias com 
 outros órgãos.

01/01/2024 a 
31/12/2024

160
Obrigação nor-

mativa
4 servido-

res

Total carga horária prevista 160

MONITORAMENTO
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3.1 Apuração

ACOMPANHA-
MENTO DAS 

RECOMENDA-
ÇÕES E SOLI-
CITAÇÕES DA 
CONTROLA-

DORIA GERAL 
DA UNIÃO – 

CGU E REGIS-
TRO DO SISTE-

MA E-AUD

Acompanhar 
o atendimento 
das recomen-

dações emitidas 
pela CGU no 

sistema e-AUD, 
evitando o não 
atendimento 

das recomenda-
ções.

01/01/2024 a 

31/12/2024
280

Obrigação nor-

mativa
2 servidores

3.2 Apuração

ACOMPANHA-
MENTO DAS 
DETERMINA-
ÇÕES E SOLI-
CITAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE 
CONTAS DA 
UNIÃO –TCU

Acompanha-
mento do 

atendimento 
aos Acórdãos 
e Diligências 

evitando a não 
implementação 

pelos setores 
envolvidos e 

imputação de 
penalidade aos 

gestores.

01/01/2024 a 
31/12/2024

280
Obrigação nor-

mativa
2 servidores

3.3 Apuração

MONITORA-
MENTO E CON-
TABILIZAÇÃO 

DAS RECO-
MENDAÇÕES 

EMITIDAS 
PELA AUDITO-
RIA INTERNA 

GOVERNA-
MENTAL

Verificar a im-
plementação 
das recomen-
dações emiti-
das pela AUD/

COUN referente 
aos relatórios 
enviados nos 
exercícios de 
2018 a 2023, e 
contabilização 
dos benefícios 
e impactos na 
gestão decor-

rentes da atua-
ção da AUD/

COUN, confor-
me estabelece 
a IN 04/2018.

01/01/2024 a 
31/12/2024

280
Obrigação nor-

mativa
2 servidores
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3.4 Apuração

REGISTRO E 
ACOMPANHA-
MENTO DAS 
APURAÇÕES 
DE INDÍCIOS 

DE IRREGULA-
RIDADES CO-
MUNICADAS 

PELO TCU POR 
MEIO DO SIS-
TEMA E-PES-

SOAL

Acompanhar as 
apurações dos 
indícios de irre-
gularidades na 
folha de pes-
soal de servi-

dores da UFMS, 
encaminhados 
à PROGEP para 

as providên-
cias cabíveis, e 
informando ao 
TCU por meio 

do sistema 
E-Pessoal.

01/01/2024 a 
31/12/2024

120
Obrigação nor-

mativa
1 servidor

3.5 Apuração

ACOMPANHA-
MENTO DAS 
APURAÇÕES 
DE INDÍCIOS 
DE IRREGU-
LARIDADES 
ALERTADAS 
POR E-MAIL 

PELO SISTEMA 
ALICE E PELO 
SISTEMA ODP 

(CGU)

Acompanhar 
as apurações 

dos indícios de 
irregularidades 
em licitações, 
encaminhado 
à PROADI para 
as providências 

cabíveis.

01/01/2024 a 
31/12/2024

60
Obrigação nor-

mativa
1 servidor

3.6 Apuração

ATENDIMENTO 
DO ITEM 9.2.5 
DO ACÓRDÃO 
484/2021-TCU-

-PLENÁRIO

Cumprimento 
do estabelecido 

no item 9.2.5 
do Acórdão 

484/2021-TCU-
-Plenário

01/01/2024 a 
31/12/2024

160

Solicitação de 
órgãos

de controle in-
terno ou externo

1 servidor

Total carga horária prevista 1180

GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL
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4.1 Apuração

EXECUTAR AS 
AÇÕES PRE-
VISTAS NO 

PROGRAMA 
DE GESTÃO DE 
MELHORIA DA 

QUALIDADE 
DA AUDITORIA 

INTERNA

Atender as 
ações de me-
lhoria previs-
tas no PGMQ, 

tendo por base 
requisitos es-
tabelecidos 

pelo Referen-
cial Técnico, os 
preceitos legais 
aplicáveis e às 
boas práticas 
nacionais e 

internacionais 
relativas ao 

tema.

01/01/2024 a 
31/12/2024

320
Obrigação nor-

mativa
5 servidores

Total carga horária prevista 320

LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES PARA ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO OU EXTERNO

5.1 Consultoria

INTERLOCU-
ÇÃO ENTRE 
A UFMS E O 

TRIBUNAL DE 
CONTAS DA 
UNIÃO (TCU)

Realizar a in-
terlocução 

entre a UFMS 
e os órgãos de 

controle, na 
prestação de 

informações e 
assessoramen-
to às Unidades 
na confecção 
das respostas.

01/01/2024 a 
31/12/2024

320
Obrigação nor-

mativa
4 servido-

res

5.2 Consultoria

INTERLOCU-
ÇÃO ENTRE 
A UFMS E A 
CONTROLA-

DORIA GERAL 
DA UNIÃO 

(CGU)

Realizar a in-
terlocução 

entre a UFMS 
e os órgãos de 

controle, na 
prestação de 

informações e 
assessoramen-
to às Unidades 
na confecção 
das respostas.

01/01/2024 a 
31/12/2024

320
Obrigação nor-

mativa
4 servido-

res

Total carga horária prevista 640

GESTÃO INTERNA

6.1 Apuração

RELATÓRIO 
ANUAL DE AU-

DITORIA IN-
TERNA – RAINT

Elaborar o Re-
latório Anual 
de Auditoria 

Interna RAINT 
de 2023. Apre-
sentando os 
resultados 

dos trabalhos 
desenvolvidos 
pela equipe da 
Unidade de Au-
ditoria Interna 

da UFMS.

01/03/2024 a 
31/03/2024

320
Obrigação nor-

mativa
2 servidores
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6.2 Avaliação

PLANO ANUAL 
DE AUDITO-

RIA INTERNA- 
PAINT

Elaborar o 
Plano Anual 

das Atividades 
de Auditoria 

Interna-PAINT 
das ações que 

serão desenvol-
vidas no ano de 

2025.

03/10/2024 a 
30/11/2024

320
Obrigação nor-

mativa
2 servidores

6.3 Consultoria

PUBLICAÇÕES 
NO DIÁRIO 

OFICIAL E BO-
LETIM OFICIAL 

DA UFMS

Selecionar as-
suntos de inte-
resse institucio-
nal publicados 
no D.O.U., com 
ampla divulga-
ção às unida-
des da UFMS, 
acompanhar 
e orientar as 
Unidades da 

UFMS, propon-
do correções 

necessárias na 
edição de atos 
publicados no 

Boletim Oficial.

01/01/2024 a 
31/12/2024

360
Obrigação nor-

mativa
1 servidor

6.4 Apuração
COMISSÃO DE 
INVENTÁRIO

Participar dos 
treinamentos 
promovidos 

pela SEPAT/DI-
SERV/PROADI 
e realizar o re-

gistro de inven-
tário de bens 
identificados 
e extraviados, 

sob a carga 
patrimonial da 

AUD/COUN.

01/07/2024 a 
08/08/2024

180
Obrigação nor-

mativa
3 servidores

6.5 Apuração

ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIO 

MENSAL DE 
OCORRÊNCIA

Registrar ocor-
rências de Pes-
soal que impli-
cam na folha 

de pagamento 
de servidores 

lotados na 
AUD/COUN.

01/01/2024 a 
31/12/2024

120
Obrigação nor-

mativa
2 servidores

Total carga horária prevista 1620

DEMANDAS EXTRAORDINÁRIAS

7.1 Consultoria
DEMANDAS 
EXTRAORDI-

NÁRIAS

Atender as 
demandas 

que não estão 
previstas neste 

PAINT.

01/01/2024 a 
31/12/2024

200
Solicitação da 

Alta Administra-
ção

5 servidores

Total carga horária prevista 200
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Total 8400

Anexo 3 - Cronograma de Relatórios de Auditoria

ORDEM JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

1
Requisitos de ingresso  

estudantes cotistas

2
Impacto das bolsas nas taxas  

de sucesso

3 Inovação e empreendedorismo

4 Avaliação Governança - iESGo 2024

5 Avaliação dos encargos docentes

• Os trabalhos de auditoria que ultrapassarem a duração prevista deverão conter as justi-
ficativas que impactaram positivamente ou negativamente a conclusão dos trabalhos.
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